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CONSIDERANDO; que « dever dus Êsderes Publicas, sabretu 
d«, d© Bxecutiví Municipal, • pr©curar fazer tud® aquile que ve
nha de encentro a-.- bem estar áe sua comunidade;

CONSIDERANDO, também, que aabc a nas legisladores, fa— 
zer as reinvindicaçees, procurande atender es anseies de peve;

CONSIDERANDO, a. grande extençás que oessui a Avenida, d® 
Canal n® Arraial de Cab*», fazenáe em seu circuite es bairres - 
Praia Grande, praia des Ànjes, Baleia e Macedenia;

C ONSIDER AND 0, que a referida Avenida, se encontra tetal 
mente as escuras, per falta 4e atençao e desleixa por parte da 
Cempanhia Brasileira de Energia Elétrica, empresa que se insta • 
leu n® nesse Municípi®; • ' '

CONSIDERANDO, que e atendimente da presente indicaçãe , 
virá sem dúvida de encmitra aes anseies de pev© d® Arraial de/ 
Cab®.

ÍINDICO, apás euvide ® plenárie, seja enviade efí— 
cie ae Sr. Prefeite Municipal, selècitand® a S. Exa., previden 
cias tendentes á fazer cem que a Cempanhia Brasileira d@ Ener
gia Elétrica, em atençá® ae seu áesenvelvimente, aes interesses 
d® nesse p«ve, preceda a iluminaçae da Avenida d® Canal, ne Ar

em t®da sua extençãa, cem luz a vaper de Mercú—raiai de Cabe,
rie.
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